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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei nO 31/2018 que "Inclui elemento de despesa na Lei Municipal nO
3.574/2017 - LOA e abre crédito adicional especial."

Relatório:

Visa o presente Projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo, incluir elemento de

despesa na Lei Municipal 3.574/2017 - LOA e abrir crédito adicional especial no valor de R$

30.000,00 (trinta mil reais), visando dar suporte financeiro ao órgão e rubrica orçamentaria que

será incluída na Secretaria Municipal Meio Ambiente - FUNDEMA.

Fundamentação:

Em atendimento as normas de contabilidade pública, por não estar previsto e autorizado

na Lei Municipal nO 3.574/2017, o referido valor, para ser utilizado, deve ser incluído na

Secretaria Municipal Meio Ambiente - Reflorestamento/ajardinamentoo, praças, passeios-

Equipamentos e Materiais Permanentes. Servirá de recurso para a cobertura financeira o

superávit financeiro disponível do exercício anteiror, efetivamente apuado em balanço, do

Recurso Vinculado n° 1163.

Opinião:

Pelo exposto, opina-se pela tramitação do Projeto de Lei n° 31/2018 em análise ..
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